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MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR (MA) 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 

of 
,, 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

• Processo administrativo n°: 4943/2020 . 

• Nome/ Razão social do(s) interessado(s): SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES. 

• Destinatário: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO 
GOVERNAMENTAL - SEMPLAN. 

• Assunto: Solicitação de autorização ao setor responsável pelas Licitações Públicas 
desta repartição, visando a instauração e abertura de processo licitatório para 
Registro de Preços por 12 (doze) meses para eventual contratação de empresa para 
o fornecimento de Bens Duráveis e Não Duráveis de Informática, visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.. 

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo administrativo 
acima identificado. 

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à 
tramitação dos feito ~ ~ r~ais~segurança o m nuseio dos autos deste processo, eu, 
CLEICIANE COSTA,  ~~~  ,Chefe de Divisão de 
Protocolo, servidora pública deste poder executivo, subscrevo, lavro e assino esta 
atuação. Dou fé. Paço do Lumiar (MA), 14 de Julho de 2020. 

Cjeici~ne ~ ~- :~nte~s ~`~sta 
Ch= ~ 1 ~. .a:: Protocolo 

Matrí ~ ;: 67004017 

Prefeitura Municipal de Paço de Lumiar 
CNPJ n° 06.003.636/0001-73 

Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambaú, n° 15, Vila Nazaré, Cep 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
Home Page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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I`~  (quarta-Feira, Ut3 -Novembro -1017 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 1069 

PORTARIA N° 1069, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017 

w 

Dispõe sobre NOMEAÇAO de Chefe da Divisão de Protocolo, da 
Secretaria de Planejamento e Articulação Governamental do 
Município de Paço do Lumiar e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com artigo 80, inciso V, da Lei Orgânica do município de Paço do 
Lumiar/MA e com fulcro na lei municipal n° 481/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR CLEICIANE DOS SANTOS COSTA, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Físicas —CPF n° 013.803.263-70, 
para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 

TOCOLO, simbologia DAÍ-1, vinculado a Secretaria Municipal 
~: - anejamento e Articulação Governamental —Coordenação de 
Planejamento eOrçamento —Departamento Administrativo e 
Financeiro. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de sua assinatura. 

Publique-se, registre-se e cumpre-se. 
GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO 

N A 

MARAN HAO, AOS SEIS DIAS DO MES DE NOVEMBRO DO 
ANO DE 2017. 

Domingos Francisco Dutra Filho 
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 

PORTARIA N°1060 

ARIA N°1060, de 03 de NOVEMBRO de 2017. 

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO de Assessor 1, da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças do Município de Paço 
do Lumíar/MA e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o art. 80, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e com fulcro 
na Lei Municipal n° 481/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1°. EXONERAR CLEICIANE DOS SANTOS COSTA, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas —CPF n° 
013.803.263-70, do cargo em comissão de ASSESSOR I, 
simbologia DAI-1, vinculado a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. 

U.V. NVUtI-~ tXtC:U I IVU i
a da assinatura, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpre-se. 
GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO 
ANO DE 2017. 

Domingos Francisco Dutra Filho 
Prefeito Municipal 

Art.2° -Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Ofício n° 497/2020 —GAB/SEMDES 
Paço do Lumiar, MA 14 de julho de 2020. 

À Sra Luana Karla Peixoto 
Secretária Adjunta de Planejamento 

Assunto: Solicitação de contratação de empresa especializada para fornecimento de bens 
duráveis e não duráveis de informática 

Prezada, 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -SEMDES, responsável pela gestão 

dos serviços e bene~cios do SUAS vem por meio deste manifestar a URGENTE necessidade de 

licitação de empresa especializada para fornecimento de bens duráveis e não duráveis de 

informática para a atender a demanda dos serviços do SUAS, bem como do Programa Bolsa 

Família, além de proporcionar melhor qualidade no atendimento à população luminense público 

estes serviços. 

Informamos ainda que tal contratação tem respaldo legal através decreto N° 7.494, DE 2 

DE JUNHO DE 2011 e do Decreto n° 5.209, de 17 de setembro de 2004 que estabelecem critérios 

orientadores utilização de recursos federais dos Programas executados por esta secretaria. Ainda 

como respaldo legal temos na LOA do ano em exercício previsão orçamentária para tal despesa 

(08 122 0184 2098 —Aprimoramento da Gestão do programa Bolsa Família/Cadastro Unico 

— 4490.52.00 - Equipamento e Material Permanente), vale ressaltar que segundo legislação 

federal tal despesa pode ser paga com recursos federais. 

Atenciosamente, 

~ 
,. 

~~ ~~ ~ ~ 
ARIA HELENA V ~ A VIEIRA 

tá 'a 1Vlunici al de Desenvolvimento Secre p Social 

~-._ _ ..,...~. 
~EFEITURA 1~9UI~I+CIP~~. ~~ ~ Paço Do ~UM~~Iti-r~~ k. 

. ~ PI~oT~Col_o ~~~T~~ ° ~ ~ Proc.Adm. n + ~ ~ ~ 
l~t~~ua~o er~: 
Serv~~or 
~ 

0 
-~- ~ _--~-~~ 

~ , 
%~ ~~ 



¡¡
^~. 

y ~~ ~~ ~~
~~. ~,.. 

~~~~ ~.l ~ ~! ~~~~E~:'L`t:~~k~ 
r 

j f'~ ("`~ (' ] h ~ ~~~~~~~I~ ~~ ~~~~ ~~ ~1C~~~~~. 

~~~~~~~~ ~~ ~~~ ~.~' ~~ ~~ ~~~~~~ ~~ ~~~~:~ 

~ ~ 

~'~~~ ~ s~ ~~~ c~ 1~D.~~~~: ~.~ ~ ~~ ~~~~~~~~~ 

~ .~~.~.~~ ~~ ~e~~#~~~~~ ~~~~~~~~~~ t~~ 

~~~~~~~a~~~~~~~~~ ~`~~~~~ ~ ~~~~c~~~~ ~~ .~~~o 

~~ ~~~~~~~~~~ 

. .. . . . :. . . . _.. . . 
.~. . - . - ~ ~ . . M. . 

.~ ~~~~~`~:~~ ~~~~~~:~ ~~ ~~. ~ ~ ~ ~ ~~ ~ ~~ ~~~~~ c~ ~ . . ~ ~~ ~~~ e ~~.~:~ ~ ~~~~, , 
s . ,,, , • . ~ . •. ' ~. . • • s . . 

~~~~ ~~~ ~~ ~~ ~:~ ~.e. ~~~~~~ ~. ~~~ ~r ~:~~  ~~ ~:~ ~u~ci ~~ ~ c~~: ~~:cx~ ~a ~~~ ~~~.~~ ~ -~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 

~`~ 4~ ~ ~~ 1 ~~, 

~~~~~~~~ 

:~ . - . . : . . . ., . ~: . . I . • :' ' . '' . ,~. ~ . : : :.~. . : . . : ~. ~~~~~~ ~ ~ . ~.. ~ : ~ ~ ~~:~~ : ta ~c~ ~~:~~#~~ de ~ -~:~ ~~ .F~. ~ : . ~~ ~.~~ . ~~~~.. ~~~~~~ ~~~~~~. ~ ~~~ ~ c~ 
, . : ~ ~ . ,; , . _ . ..; . _: . :._ . . :. . . ,i.~ .,N . 

~- ~~~` n ~~~,~~~.~~~~-:~~ pa~~ ~~~x~~~ c~ ~~c~ ~~ ~~~~~~~~.~ d~ ~:~~~~~`~~ .~. ~~.3~I~~:~~ 
_ : . :~ : ~ ~ . , . . . 

~~.~~~~ ~. ~.~.5 ~~~~~~~ ~. ~e~~~t~~ ~%~~ ~ ~.e ~~~~~~~~1~~~~~► 5~~~~ ~ ~~~.~ ~ ~. . ~:~ . .~ ~ p~ _ ~ 
. ~~~~ ~.c~ :~.~~~~Y~.. 

~ ' : ~: .. .. . : . ~_ ~ ~ - .-. ~.~~ .: ~ .. . . . . . . R. _. .. . . : :~. . : ,.~ . . _ . .: . . ~ .~r: . :. . . .• . - ear .. . . . - . -. . . ,- . : ~ _ ~~.~° ~- ~~~. ~~~~ ~x~~~á ~.~. ~~: ~~ ~.~. d~.~~. ~~ ~~a a~s~.a~ ~~~~ ~.~.~ ~~ a~ c~~~ ~s~~ ~~~ e~ .~ . : ~ . ~ ~ ~ ~ 
, 

~~~~~~. 

~~~~~~~~~~~~~, ~~~~~`~`~;:~-~~ ~ ~~►~~`~~:~-~~. 
: .~: :,. ~. ~ ~ : . 

~;~~~+~~`~ ~~: .~~~~~~ ~.A ~3~ ~~. ~ ~~ ~~1~.~~. ~~~`Á~ ~ ~~ ~ . ~~►.~ ;~.~~ . ~ ~ ~ ~ 
~. 

~`~~~~ ~}~~.~ ~~Q .~~ ~~ ~~E~~~~3 ~~ ~~~ ~~ ~~1~. 

~w. 

F: 
ME~ 

~~~.t~. ,~~~~~~ ~3~~`~~~►.~:~3 
~r~~e~t~. ~~~~~~ a~ ~~. ~~~r~~c~o 

..: .~. . . 
~:!"y¡í, , :wl, . R~ .. ,., `:.c k T~s,:-x..~•. ~y ~-:,,, s'~ ,.: ~•~ ~w..... ... ~ ~.~ ~ i. i.? ,~ ~. `:~~~i~: .. ~.:,•ï.~.;.~3~i ~ ~ :.. •~w t 3h. !i{; t~ .~~` .~ .:>. ~:~ 

.~ ~^ .._ ~,. s.. 
r ~..~ . ~~. ~ ,~~,~►~. 3 `,.s~,:~ ~,~.1 a'~.~.. . ~..l~ :i'_.1~. 

,~ -~ .., -. ~. 
~: :..; r~ .:: ~~ : ~~ 

~~► +~ L }.~}'y 



~r,~h7  c~umta-t-eira, 15 -Agosto - "LU1 y ~. U.U. NVUtK tXtC:U I IVU ~ 
 ~ 

Art.2° -Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumprA-se. 
GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO 
DE 2019. 

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 
Prefeita Municipal 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 902 DE 13 DE AGOSTO DE 2019 

Dïspõe sobre a nomeação do SECRETÁRIO MUNICIPAL da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do Município de 
Paço do Lumiar-MA. 

ã~ feita Municipal de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgãnica do 
Município, e com fulcro na Lei Municipal n° 481/2013, 

RESOLVE: 

Art.1° NOMEAR MARIA HELENA VEIGA VIEIRA inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF n° 406.792.093-87 para 
exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL, 
simbologia DAS vinculado à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social do Município de Paço do Lumiar. 
Art.2° -Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO 
MARANHAO, AOS TREZE DIAS DO MES DE AGOSTO DO ANO 
DE 2019. 

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 
Prefeita Municipal em Exercício 
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
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Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 


